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PARECER TECNICO N.° 004/2024 

Referéncia: Processo n.° 008/2024 — SPL: 007. 

Autoria: Comissão de Justica e Redação Final e Comissao de Financas e 

Orgamento. 

Assunto: Analise técnica do Projeto de Lei n.° 001/2024, de autoria do 

Poder Legislativo Municipal. 

EMENTA: DIREITO  CONSTITUCIONAL. 

ARTIGO 216 DA CONSTITUICAO FEDERAL. 

CONSIDERA BEM CULTURAL E IMATERIAL 

TODAS AS CAVALGADAS REALIZADAS NO 

AMBITO DO MUNICIPIO DE ALFREDO 

CHAVES. CONSTITUCIONALIDADE, 

JURIDICIDADE E REGIMENTALIDADE DA 

PROPOSICAOQ. 

INTRODUGAO 

Nos termos do art. 56, do Regimento Interno, o Presidente da Comissão 

de Justica e Redação Final, OSVALDO SGULMARO, e o Presidente da 

Comissão de Finangas e Orgamento, ADILSON JOSE ROVETA, concordam 

em apresentar o parecer das respectivas Comissées de forma conjunta, 

ficando a relatoria a cargo dos citados parlamentares, a teor do que dispde o 

art. 50, 1ll, e 51, do Regimento Interno. 

RELATORIO 

Trata-se de análise técnica acerca do incluso Projeto de Lei Ordinaria n.° 

001/2024, de autoria do Vereador Nilton Cesar Belmok, por meio do qual 
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considera Bem Cultural e Imaterial todas as cavalgadas realizadas no âmbito 

do Municipio de Alfredo Chaves/ES. 

A referida proposta foi devidamente protocolizada na Secretaria da 

Camara Municipal, recebendo juizo favoravel de admissibilidade, nos termos 

do art. 109, do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis. 

Após leitura em Sessão Ordinaria, os autos foram encaminhados para 

as Comissées de Justica e Redação Final e Comissão de Finangas e 

Orgamento para emissão de Parecer Técnico, o que fazem de forma conjunta. 

E o sucinto relatério. 

ANALISE 

De plano, constata-se a presenga dos requisitos e pressupostos, tanto 

objetivos quanto subjetivos, para a apresentagdo da proposição. Inexiste 

defeito formal e não há violação de competéncia, sendo observada a técnica 

legislativa estabelecida pela Lei Complementar n.º 95/1998. 

No mérito, o Projeto de Lei busca que todas cavalgadas realizadas no 

ambito do Municipio de Alfredo Chaves sejam consideradas Bem Cultural e 

Imaterial, em conformidade com o artigo 216 da Constituição Federal. 

Diante de tudo quanto foi exposto, percebe-se a importancia do presente 

Projeto de Lei, motivo pelo qual deve ser aprovado. 

CONCLUSAO 

Em razão de todas essas consideragdes, verificada a 

CONSTITUCIONALIDADE, a JURIDICIDADE e a REGIMENTALIDADE da 
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proposição, opina-se no sentido de que seja APROVADO o Projeto de Lei em 

tela. 

E como votamos. 

Alfredo Chaves (ES), 26 de janeiro de 2024. 

COMISSAO DE JUSTICA E REDAGAO FINAL 

OSVALDO SGULMARO: 
Presidente e Relator 

Pelas conclusdes: 

ADILSON JOSE ROVETA: 
Membro 

SERGIO BIANCHI 
Membro 

COMISSAO DE FINANGAS E ORGAMENTO 

ADILSON JOSE ROVETA: 
Presidente e Relator 

Pelas conclusdes: 

NILTON CESAR BELMOK: 
Membro 

SERGIO BIANCHI 
Membro 
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